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Emenda Modificativa ao PNE, referente a

Estratégia 17.7. do Anexo do Projeto de Lei.

Art. 1° Modifique-se a Estratégia 17.7. do Anexo do Projeto de Lei, que passa a ter a

seguinte redagéo:

“Estratégia 17.7. Assegurar as condigbes para o funcionamento regular dos féruns
de educacgao como instancias permanentes e representativas de participagao social na
elaboracdo, acompanhamento e avaliagdo dos planos decenais de educacdo e de
coordenacao e articulagdo das conferéncias de educacao, orientadas por indicadores
educacionais, socioeconémicos, raciais, de género e de origem consolidados, garantida a

representatividade, principalmente, de grupos sub-representados”.

JUSTIFICATIVA

As Conferéncias de Educacao firmaram-se como instancias imprescindiveis na definicao
das politicas educacionais brasileiras, constituindo um espaco de participagdo dos
diversos atores do sistema educacional — professores, demais profissionais da educacéo,
gestores, entidades de classe e da sociedade civil, e demais especialistas. Por isso
mesmo, é fundamental que os debates e a producéo dessas conferéncias sejam balizadas
por indicadores técnicos e confiaveis, especialmente os relativos a recortes populacionais

historicamente excluidos e marginalizados, como meio de superagéo dessas deficiéncias.

Sala da Comissao, 19 de maio de 2025.

Dandara
Deputada Federal
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